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PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Decretos
DECRETO  Nº 13 518, de 20 de agosto de 2021

(Nomeia Walter José dos Santos para 
exercer o cargo de provimento em 
comissão de Assessor de Gabinete)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado para exercer o cargo de provimento 

em comissão de Assessor de Gabinete, Walter José dos 
Santos, RG n.º 18.550.139-4, CPF n.º 109.382.718-14, a 
partir de 23 de agosto de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 20 de 
agosto de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andréa Isabel da Silva Thomé
Secretaria Municipal da Administração
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo

Edital de Audiência Pública
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

=============================
Em cumprimento ao artigo 48, Parágrafo Único da Lei 

Complementar nº 101/2000, a Prefeitura estará realizando 
Audiência Pública para discussão de:

-	 ELABORAÇÃO DO PPA - PLANO PLURIANUAL 
PARA O EXERCÍCIO DE 2022 a 2025; e

-	 ELABORAÇÃO DA LDO – LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2022.

Data – 27 de agosto de 2021 – sexta-feira
Local: Plenário da Câmara Municipal de Votuporanga “Dr. 

Octávio Viscardi”
Praça Vereador Viana Filho - Vila América
Horário: 14:30 horas
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Votuporanga, 17 de agosto de 2021.
JORGE AUGUSTO SEBA
Prefeito Municipal

Secretaria Municipal de 
Assistência Social

Conselho Municipal de Assistência 
Social – CMAS

RESOLUÇÃO CMAS N.º 10, DE 18 AGOSTO DE 2021.
“Dispõe sobre a Composição das 
Comissões Temáticas Permanentes do 
Conselho Municipal de Assistência Social 
(CMAS) de Votuporanga-SP biênio 
2021/2023”.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Votuporanga 
(CMAS), constituído pela Lei Municipal nº. 2.838, de 11 de 
março de 1996, alterado e consolidado pela Lei Municipal nº. 
3.844, de 14 de junho de 2005, no uso de suas atribuições 
legais, e

Considerando o que dispõe o inciso XVI do artigo 2º da Lei 
nº. 3.844, de 14 de junho de 2005;

Considerando o que dispõe o artigo 23º do Regimento 
Interno aprovado pelo Decreto nº. 7092, de 30 de junho de 
2005;

Considerando a necessidade de compor as Comissões 
Temáticas conforme a atual composição do CMAS e dar 
sequência aos trabalhos em andamento;

Considerando a deliberação em sua 426ª. Reunião 
Extraordinária, realizada em 18 de agosto de 2021.

RESOLVE:
Art. 1º Composição das Comissões Temáticas Permanentes 

do CMAS da seguinte forma:
I-	 Comissão de Financiamento e Orçamento da 

Assistência
Governo: Francine Dantas Pardo, Igor Guimarães Ribeiro, 

Denis Damião Oliver do Nascimento
Sociedade Civil: Renata Cristina Rocha, Ivani Alves dos 

Santos e Elzi de Araujo Benicio
II-	 Comissão de Inscrição
Governo: Janaína Lima do Nascimento, Maria Donizeti 

Guzo, Daniela Destro de Abreu, Carolina Viana Neto, Tatiane 
Araújo Silva

Sociedade Civil: Renata Cristina Rocha, Rosângela Marcia 
Ramos da Silva Santos, Maria de Lourdes Tofolo da Silva, 
Marli da Silva e Juscelina de Lima Avelino Sestito

III-	 Comissão de Normas
Governo: Fernanda Elisa Galisteu Ruiz, Danúbia de Cassia 

Miguel Fanelli, Joaquim Marciano Ribeiro Filho, Elinéia da 
Silva Santos

Sociedade Civil: Keli Eliana de Mello Moura, Natália da 
Silva Almeida, Vanessa da Silva Cuim Van Haute, Dra Cibele 
Aparecida Saladini

IV-	 Comissão de Política
Governo: Terezinha de Oliveira Gonzaga, Fernanda Clara 

Modesto Mura, Marcia Cristina Passos, Juliana Carvalho 
Cunha

Sociedade Civil: Roselaine de Oliveira da Silva, Ana Joice 
da Silva Peraro, Maria de Lourdes Tofolo da Silva, Marli da 
Silva

V-	 Comissão de Visitas
Governo: Nilza Moreira Alves, Abner Machado Calazans, 

Joaquim Marciano Ribeiro Filho
Sociedade Civil: Viviane Cristina Bianchi Garcia, Honoria 

Raquel de Azevedo, Thassia Cristina Esteves Santana
VI-	 Comissão de Acompanhamento e Monitoramento das 

Deliberações do CMAS
Governo: Joaquim Marciano Ribeiro Filho, Denis Damião 

Oliver do Nascimento
Sociedade Civil: Deize Cristofoli, Paulo Francisco da Silva
Parágrafo único. A Comissão de Acompanhamento 

e Monitoramento das Deliberações terá a atribuição de 
acompanhar e monitorar a efetivação das deliberações 
do CMAS, inclusive das aprovadas em Conferências de 
Assistência Social do Município.

Art. 3.º As Comissões poderão convidar autoridades, 
especialistas e técnicos para colaborarem nos estudos 
sempre que achar necessário.

Art. 4.º Esta Resolução deliberativa entrará em vigor na 
data de sua publicação.

Joaquim Marciano Ribeiro Filho
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Conselho Municipal do Idoso – 
CMI

RESOLUÇÃO CMI Nº. 004, DE 19 DE AGOSTO DE 2021.
“Dispõe sobre a composição da Mesa 
Diretora do CMI.”

O Conselho Municipal do Idoso de Votuporanga/SP, 
denominado CMI, constituído pela Lei Municipal nº. 3.349, 
de 26 de outubro de 2000, alterado e consolidado pela Lei 
Municipal nº. 4.625, de 17 de junho de 2009, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando a deliberação do Plenário, 
em sua centésima trigésima oitava (138ª.). Reunião, realizada 
no dia 19 de agosto de 2021, e:

Considerando a votação para formação da mesa diretora 
do CMI, sendo este primeiro ano ficando a presidência pela 
sociedade civil;

Considerando ainda de forma o que dispõe o § 2º do art. 
10 da Lei Municipal nº. 4.625/2009 e

Considerando o que dispõe a alínea “b” do art. 13 do 
Regimento Interno do CMI, regulamentado pelo Decreto nº. 
7.984 de 30 de julho de 2009;

Resolve:
Art. 1.º Fica composta a Mesa Diretora do Conselho 

Municipal do Idoso – CMI período de mandato de 24 de julho 
de 2021 a 23 de julho de 2022, com a seguinte composição:

Presidente: Lidiane Domingos da Silva - Lar Beneficente 
Viver Bem

Vice Presidente: Denise Pereira dos Santos - Secretaria 
de Assistência Social

1º Secretário: Elizangela Molero Gonçalves Camelo - Lar 
São Vicente de Paulo

2º Secretário: Terezinha de Oliveira Gonzaga - Secretaria 
de Planejamento
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Art. 2.º Esta Resolução deliberativa entra em vigor na data 
de sua publicação.

Lidiane Domingos da Silva
Presidente do Conselho Municipal do Idoso

Secretaria Municipal da 
Administração

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
SEC ADMINISTRAÇÃO - EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

DE CONTRATO
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Contratada: VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de 

serviços de implantação, gerenciamento, administração, 
fiscalização, emissão, fornecimento e manutenção de auxílio 
alimentação, através de cartão magnético, destinados 
aos Servidores Municipais e do Instituto de Previdência do 
Município de Votuporanga - VOTUPREV, que se enquadrem 
na Lei Municipal nº 4653, de 20 de agosto de 2009 e suas 
alterações, pelo período de 12 (doze) meses.

Termo aditivo: Prorrogação contratual por mais 12 meses, 
a contar do dia 20/08/2021, ou seja, até o dia 20/08/ de agosto 
de 2022. Para efeito de cálculo, o número de servidores a 
serem atendidos atualmente é de 2121 cartões alimentação, 
com o valor do cartão alimentação de R$ 303,712, totalizando 
o valor mensal de R$ 644.173,152, perfazendo o valor global 
de R$ 7.730.077,824.

Pregão Presencial nº 172/2018 - Processo nº 213/2018. 
Assinatura: 20 de agosto de 2021.

ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal 
da Administração – 20/08/2021.

SEC ASSISTENCIA SOCIAL - AVISO DE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 246/2021 - PROCESSO Nº 415/2021

OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes (informática, mobiliários, utensílios elétricos 
e eletrônicos) para utilização no CRAS OESTE a serem 
adquiridos com Recursos Federais.

DATA DA REALIZAÇÃO: 03/09/2021.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS: a 

partir do dia 23/08/2021 ao dia 03/09/2021 até às 08h00 (oito 
horas).

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: dia 03/09/2021 a partir 
das 08h15 (oito horas e quinze minutos).

DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes 
às propostas comerciais das empresas interessadas em 
participar, deverão ser encaminhados para o sistema 
eletrônico disponível na plataforma: www.bll.org.br, conforme 
especificado no edital.

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações e pelos 
endereços eletrônicos: www.votuporanga.sp.gov.br e www.bll.
org.br. Maiores Informações e/ou esclarecimentos pelo fone 

(17) 3405.9748.
ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal 

da Administração – 20/08/2021.
SEC GOVERNO - AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

247/2021 - PROCESSO Nº 416/2021
OBJETO: Aquisição de central de PABX, terminal digital e 

telefone sem fio para Corpo de Bombeiros.
DATA DA REALIZAÇÃO: 03/09/2021.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS: 

a partir do dia 23/09/2021 ao dia 03/09/2021 até às 14h00 
(quatorze horas).

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: dia 03/09/2021 a partir 
das 14h15 (quatorze horas e quinze minutos).

DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes 
às propostas comerciais das empresas interessadas em 
participar, deverão ser encaminhados para o sistema 
eletrônico disponível na plataforma: www.bll.org.br, conforme 
especificado no edital.

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações e pelos 
endereços eletrônicos: www.votuporanga.sp.gov.br e www.bll.
org.br. Maiores Informações e/ou esclarecimentos pelo fone 
(17) 3405.9748.

ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal 
da Administração – 20/08/2021.

SEC SAÚDE - AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
248/2021 - PROCESSO Nº 417/2021

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para contratação de 
empresa para realização de exames Beta HCG quantitativo, 
durante o período de 12 meses.

DATA DA REALIZAÇÃO: 03/09/2021.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS: 

a partir do dia 23/08/2021 ao dia 03/09/2021 até às 14h00 
(quatorze horas).

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: dia 03/09/2021 a partir 
das 14h15 (quatorze horas e quinze minutos).

DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes 
às propostas comerciais das empresas interessadas em 
participar, deverão ser encaminhados para o sistema 
eletrônico disponível na plataforma: www.bll.org.br, conforme 
especificado no edital.

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações e pelos 
endereços eletrônicos: www.votuporanga.sp.gov.br e www.bll.
org.br. Maiores Informações e/ou esclarecimentos pelo fone 
(17) 3405.9748.

ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal 
da Administração – 20/08/2021.

SEC EDUCAÇÃO – COMUNICADO - CHAMADA 
PÚBLICA Nº 005/2021 - PROCESSO Nº 360/2021

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/
PNAE, neste Município de Votuporanga/SP, durante o período 
de 06 (seis) meses.

Comunicamos que, referente ao procedimento 
administrativo em epígrafe foram selecionadas e 
classificadas as propostas (Projeto de Venda): em 1º lugar 
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a CODAFAVO – COOPERATIVA DA AGRICULTURA 
FAMILIAR DE VOTUPORANGA, com o valor total de R$ 
521.455,40 (quinhentos e vinte e um mil, quatrocentos e 
cinquenta e cinco reais e quarenta centavos), para os itens: 
1-Abacaxi Pérola, 2-Abóbora Brasil (Menina), 3-Abóbora 
Moranga, 4-Abóbora Paulistinha, 5-Acelga, 7-Banana Maça, 
8-Banana Nanica, 9-Batata Doce, 10-Berinjela, 11-Beterraba, 
12-Cebola, 13-Cenoura, 14-Cheiro verde, 15-Chuchu, 
16-Couve, 17-Espinafre, 18-Goiaba Vermelha, 19-Laranja 
Pera Rio, 20-Limão, 21-Mamão Formosa, 22-Mandioca sem 
casca, 23-Manga (Palmer, Tommy, Hadem), 24-Maracujá 
Azedo, 25-Melancia, 26-Milho Verde (descascado), 
27-Pepino (caipira, japonês), 28-Quiabo, 29-Repolho Verde, 
30-Tangerina Ponkan, 31-Tomate Molho, 32-Tomate Salada, 
33-Uva Niágara e 34-Vagem Macarrão e em 2º lugar o grupo 
informal formado por ANTONIO GONÇALVES DO CARMO 
FILHO, EVERSON TOMAZELA DO CARMO e TATIANE 
THOMAZELA DO CARMO, com o valor total de R$ 41.311,68 
(quarenta e um mil, trezentos e onze reais e sessenta e oito 
centavos) para o item 6-Alface.

ANDRÉA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA - Comissão 
Permanente de Licitações – 20/08/2021.
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Secretaria Municipal da Saúde Conselho Municipal de Saúde

 
 

[Digite aqui] 
 

 
DELIBERAÇÃO CMS Nº. 034, DE 20 DE AGOSTO DE 2021 

“Dispõe sobre a aprovação do Plano de Trabalho 
referente a Resolução SS 94, 17 de junho de 2021, e dá 
outras providências correlatas”.    

 

O Conselho Municipal de Saúde de Votuporanga/SP, denominado – CMS, no uso de 

suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº. 5.317, de 13 de setembro de 2013, 

e amparado pela Lei Federal nº. 8142/90, 

 

Considerando a Lei nº. 2.473 de 19 de março de 1991, que dispõem sobre a criação 

e gestão do Fundo Municipal de Saúde (FMS),  

Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara 

Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), bem como o 

Decreto Municipal 12.151 de 16 de março de 2020; 

Considerando ainda a aprovação do Plano de Trabalho do recurso referente a 

Resolução SS 94, 17 de junho de 2021 no valor de R$ 500.000,00 para aquisição de 

exames radiológicos e de imagem (raio x coluna lombo sacra, raio x de tórax, 

ultrassom transvaginal, ultrassom de abdômen total, ultrassom de abdômen superior, 

ultrassom de rins e vias urinárias, endoscopia e colonoscopia) para a redução da 

demanda reprimida da Secretaria Municipal de Saúde de Votuporanga na Reunião 

Ordinária do CMS, realizada no dia 20 de agosto de 2021, de forma online através do 

Aplicativo Zoom e WhatsApp, a Plenária, 

DELIBERA: 
 
Art.1º Fica aprovada o Plano de Trabalho referente a Resolução SS 94, 17 de junho 

de 2021 no valor de R$ 500.000,00. 

 

Art. 2º Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
    

Edson Crusca 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMS 
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DELIBERAÇÃO CMS Nº. 035, DE 20 DE AGOSTO DE 2021 

“Dispõe sobre a aprovação do Plano de Trabalho 
referente a Resolução SS 94, 17 de junho de 2021, e dá 
outras providências correlatas”.    

 

O Conselho Municipal de Saúde de Votuporanga/SP, denominado – CMS, no uso de 

suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº. 5.317, de 13 de setembro de 2013, 

e amparado pela Lei Federal nº. 8142/90, 

 

Considerando a Lei nº. 2.473 de 19 de março de 1991, que dispõem sobre a criação 

e gestão do Fundo Municipal de Saúde (FMS),  

Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara 

Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), bem como o 

Decreto Municipal 12.151 de 16 de março de 2020; 

Considerando ainda a aprovação do Plano de Trabalho do recurso referente a 

Resolução SS 94, 17 de junho de 2021 no valor de R$ 200.000,00 para aquisição de 

material de consumo (medicamentos, material médico hospitalar, material de 

escritório e expediente) para ações de manutenção dos serviços da saúde municipal 

na atenção básica na Reunião Ordinária do CMS, realizada no dia 20 de agosto de 

2021, de forma online através do Aplicativo Zoom e WhatsApp, a Plenária, 

DELIBERA: 
 
Art.1º Fica aprovada o Plano de Trabalho referente a Resolução SS 94, 17 de junho 

de 2021 no valor de R$ 200.000,00. 

 

Art. 2º Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
    

Edson Crusca 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMS 
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DELIBERAÇÃO CMS Nº. 036, DE 20 DE AGOSTO DE 2021 

“Dispõe sobre a aprovação do Plano de Trabalho da 
Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga – Termo de 
Fomento no valor de R$ 700.000,00, e dá outras 
providências correlatas”. 

 

O Conselho Municipal de Saúde de Votuporanga/SP, denominado – CMS, no uso de 

suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº. 5.317, de 13 de setembro de 2013, 

e amparado pela Lei Federal nº. 8142/90, 

 

Considerando a Lei nº. 2.473 de 19 de março de 1991, que dispõem sobre a criação 

e gestão do Fundo Municipal de Saúde (FMS),  

Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara 

Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), bem como o 

Decreto Municipal 12.151 de 16 de março de 2020; 

Considerando ainda a aprovação do Plano de Trabalho da Santa Casa de 

Votuporanga que foi apresentada na Reunião Ordinária do CMS, realizada no dia 20 

de agosto de 2021, de forma online através do Aplicativo Zoom e WhatsApp, a 

Plenária, 

DELIBERA: 
 
Art.1º Fica aprovada o Plano de Trabalho – Termo de Fomento no valor de R$ 

700.000,00 (setecentos mil reais) para pagamento de equipe multidisciplinar para 

manutenção do serviço 24 horas por dia, 7 dias por semana. 

 

Art. 2º Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
    

Edson Crusca 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMS 
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DELIBERAÇÃO CMS Nº. 037, DE 20 DE AGOSTO DE 2021 

“Dispõe sobre a aprovação da alteração do Plano 
Municipal de Contingência para Infecção Humana pelo 
Novo Coronavírus (COVID-19), e dá outras providências 
correlatas”. 

 

O Conselho Municipal de Saúde de Votuporanga/SP, denominado – CMS, no uso de 

suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº. 5.317, de 13 de setembro de 2013, 

e amparado pela Lei Federal nº. 8142/90, 

 

Considerando a Lei nº. 2.473 de 19 de março de 1991, que dispõem sobre a criação 

e gestão do Fundo Municipal de Saúde (FMS),  

Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara 

Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), bem como o 

Decreto Municipal 12.151 de 16 de março de 2020; 

Considerando ainda, a importância da alteração do Plano Municipal de Contingência 

para Infecção Humana pelo Novo Coronavírus (COVID-19) – Versão 9 na Reunião 

Ordinária do CMS, realizada no dia 20 de agosto de 2021, de forma online através do 

Aplicativo Zoom e WhatsApp, a Plenária, 

DELIBERA: 
 
Art.1º Fica aprovada a Alteração do Plano Municipal de Contingência para Infecção 

Humana pelo Novo Coronavírus (COVID-19) – Versão 9. 

 

Art. 2º Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 
    

Edson Crusca 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMS 
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DELIBERAÇÃO CMS Nº. 038, DE 20 DE AGOSTO DE 2021 

“Constitui a Comissão Organizadora do Processo 
Eleitoral da Sociedade Civil no CMS – Biênio 2021-2023”. 

 

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMS no uso de suas atribuições 

conferidas pela Lei Municipal nº. 3.620, de 03 de junho de 2003 e; 

 
Considerando a Resolução do Conselho Nacional de Saúde nº. 453, de 10 de maio 

de 2012, que estabelece parâmetros para o funcionamento dos Conselhos de Saúde 

e; 

Considerando o Decreto Municipal nº. 11.735 de 08 de novembro de 2019 que 

estabelece a data de 16 de outubro de 2021 o término do mandato dos membros do 

Conselho Municipal de Saúde – CMS, 

 
Delibera: 
 

Art.1º Fica constituída a Comissão Organizadora do Processo Eleitoral da Sociedade 

Civil no CMS, composta pelos seguintes conselheiros: 

 

Coordenadora: Renata Cristina Martins Ferreira – poder público (Secretaria 

Municipal de Saúde);  

Relator: Edson Crusca (Usuários do SUS);  

Membros: José Vilton Rodrigues Moreno (Usuários do SUS); Carla Elisa Garcia 

(Trabalhadores da área da saúde), Sandra Regina Chiaparini (Trabalhadores da área 

da saúde) e Juscelino Antônio da Costa Filho (Usuários do SUS).  

 
Art. 2º A Comissão terá como competência: 

I. organizar e viabilizar o processo eleitoral em todas as fases; 

II. analisar as inscrições dos candidatos a conselheiro, garantindo a paridade e 

legitimidade da representatividade. 

 

Art. 3º Para a operacionalização da Eleição do CMS, a Comissão Organizadora 

contará com apoio dos seguintes órgãos: 
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[Digite aqui] 
 

I. Secretaria Municipal de Saúde; 

 

Art. 4º A Comissão Organizadora poderá contar, ainda, com colaboradores eventuais 

para auxiliar na realização da Eleição. 

 

Parágrafo único. Consideram-se colaboradores eventuais conselheiros, as 

instituições e organizações governamentais ou da sociedade civil, da Administração 

Pública ou da iniciativa privada, prestadoras de serviços de Saúde, bem como 

consultores e convidados. 

 
Art. 5º Esta deliberação entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 
    

Edson Crusca 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMS 
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Secretaria Municipal da Fazenda Edital de Notificação

CONTRIBUINTE ENDEREÇO INSCRIÇÃO EXERCÍCIO 
ADRIANA VIEIRA CAVALARI RUA PEDRO VALERIO, 4448 11111290100000 2021
ADRIANO FELIPE DE MEDEIROS SANTOS RUA CRUCIFIXIA TAPARO BERAN - AMELIA BERAN, 1608 11108080200000 2021
AMANDA D ANGELO VIZONA BATISTA E OU RUA ERCOLI SERENO, 2524 41110060701000 2021
ANDERSON CESAR GONCALVES E OU RUA DOMINGOS ROSSIM, 875 21209192200000 2021
ARIVALDO DONIZETI DO CARMO RUA RIO DE JANEIRO, 3617 21109202100000 2021
BELO MONTE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA RUA JOSE COMMAR, 4527 11108121200000 2021
BELO MONTE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA RUA AMAPA, 1826 11108120600000 2021
BELO MONTE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA RUA AMAPA, 1826 11108120600000 2021
BRUNO GOMES PEDRASSI E OU RUA DAS PALMAS, 2077 31111031401000 2021
CHAYENE ROBERTA BARBIN E OU RUA JAVARI, 3116 41105110401000 2021
CLAUDEVIR BRIGUENTTI DELGADO E OU RUA PARANA, 2052 11111120201000 2021
DAYSE LEAO PEREIRA PONTES E OU AVN FORTUNATO TARGINO GRANJA, 2624 11110040100001 2021
DAYSE LEAO PEREIRA PONTES E OU AVN FORTUNATO TARGINO GRANJA, 2624 11110040100004 2021
DAYSE LEAO PEREIRA PONTES E OU AVN FORTUNATO TARGINO GRANJA, 2624 11110040100003 2021
DAYSE LEAO PEREIRA PONTES E OU AVN FORTUNATO TARGINO GRANJA, 2624 11110040100002 2021
DENIS GONCALVES E OU RUA COLOMBIA, 4404 11110271200000 2021
DENISE DE LIMA COSTA FURLANETTO E OU RUA IVAI, 2771 31105110800000 2021
DORIVAL PEREIRA DA SILVA RUA ARGENTINA, 4293 11110051000000 2021
EDSON GOMES DA SILVA E OU RUA LUIZ JESUS DE FARIA, 3398 22105102200000 2021
EDUARDO ERICK NAKAO RUA JOSE ONIVALDO PAGLIARANI, 2510 22106141200000 2021
ELIANDRO GARETI E OU RUA SEBASTIAO DE LIMA BRAGA, 2075 21102030701000 2021
ELSA SILVIA VIEIRA RUA PARANA, 1995 11111060700000 2021
ELSA SILVIA VIEIRA RUA PARANA, 1995 11111060700000 2021
EMERSON MARANGONI DE OLIVEIRA E OU RUA PONTA PORA, 1825 11108121600000 2021
EMERSON PAULO DOS SANTOS RUA RUBENS ROVERI, 2541 22106012200000 2021
EUZEBIA ORDIERNA E OU RUA DAS AROEIRAS, 4165 11112091000001 2021
EVANDRO RICARDO FAVERO RUA COLOMBIA, 4765 11106011300000 2021
FABIANA ANTONIA GARCIA E OU RUA HAROLDO PIMENTA MENITI,VR, 2564 22110013100000 2021
FERNANDO ZOLYONI RODRIGUES RUA TIBAGI, 3662 31105080200000 2021
GILBERTO BRUNO AVN FORTUNATO TARGINO GRANJA, 2573 11110280800000 2021
GISLAINE PERPETUA MOMESSO DE OLIVEIRA RUA AMAPA, 1786 11108120200000 2021
HERMINIA APARECIDA CAVASSANI ALMEIDA RUA SANTOS DUMONT, 4617 11107220800000 2021
JANDYRA RODRIGUES RUA SÃO PAULO, 4049 11109161000000 2021
JOAO GIMENEZ RUA RIO GRANDE, 2857 11109041500000 2021
JOAO GIMENEZ RUA RIO GRANDE, 2857 11109041500000 2021
JOAO VALDECIR RODRIGUES RUA ARGENTINA, 4313 11110050800000 2021
JOSE ANTONIO VILAR MORINI RUA AMAZONAS, 2731 31105090700000 2021
JOSE ANTONIO VILAR MORINI RUA AMAZONAS, 2731 31105090700000 2021
JOSE APARECIDO DOS SANTOS RUA JOAO SINGOLANI, 2563 22106120200000 2021
JOSE AUGUSTO GONZALEZ CELLA RUA CANADA, 4420 11111161200000 2021
JULIANO CESAR GARCIA SANT ANNA RUA VENEZUELA, 4315 11110022600000 2021
LA ORGANIZACAO PATRIMONIAL LTDA RUA ITACOLOMI, 3564 31105030200001 2021
LUIS CARLOS MOREIRA RUA GUAPORE,2848 11105130200001 2021
LUIS CARLOS MOREIRA RUA GUAPORE,2848 11105130200000 2021
LUIZ EDUARDO KITADA E OU RUA PONTA PORA, 2295 11111181400000 2021
MARIA EDUARDA VAZ MARINS RUA PONTA PORA, 1815 11108121700000 2021
MARIA EDUARDA VAZ MARINS RUA PONTA PORA, 1815 11108121700000 2021
MARILENE CANDELARIA DA SILVA RUA EDUARDO GARCIA JERONYMO, 598 12112092400000 2021
MODESTO VILELA RUA ANTONIO GALERA LOPES, 2495 22114071700001 2021
NATANAEL GOMES E OU RUA MINAS GERAIS, 2610 41105112100003 2021
NILSON JOSE SCHAEFER RUA PARAGUAI, 4281 11111030900000 2021
ROBERTO VILAS BOAS NEGRAO E OU RUA PANAMA, 4301 11110032700000 2021
ROBERTO VILAS BOAS NEGRAO E OU RUA PANAMA, 4301 11110032700000 2021
RODRIGO GUIMARAES PENHA E OU RUA ANTONIO PEGOLO, 4204 13113092600000 2021
ROLANDO CESAR DE CARVALHO NOGUEIRA RUA PERNAMBUCO, 2965 31105020200004 2021
RUBENS FERNANDO ZANINI E OU RUA OIAPOC, 3579 31105071500000 2021
RUBENS FERNANDO ZANINI E OU RUA OIAPOC, 3579 31105071500000 2021
SERGIO APARECIDO LONGO E OU RUA SANTOS DUMONT, 4369 11111230201000 2021
SUELI APARECIDA BRANTES DE CARVALHO E OU RUA RIO GRANDE, 2191 11111031300000 2021
THIAGO LUIZ BORTOLETO GARCIA RUA JOSE COMMAR, 4635 11108110600000 2021
VALDEMAR CARVALHO DE SOUZA FILHO E OU RUA RUBENS ROVERI, 2493 22106012700000 2021
VANER GOMES BRANQUINHO RUA RIO DE JANEIRO, 3557 21109202700000 2021
VILAR JRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA RUA PARANA, 3644 21109201000000 2021
WALTER FERREIRA DA COSTA E OU RUA PERNAMBUCO, 3075 31101170202000 2021
WILSON PIRES BARBOSA E OU RUA ARGENTINA, 4303 11110050900000 2021

CONTRIBUINTE ENDEREÇO INSCRIÇÃO EXERCÍCIO 
JESSICA TOFOLO DA SILVA RUA TIETE, 4985 13611300 2021
JOAO MARCELO DE FRANCESCO SOUZA RUA BAHIA, 3903 13612400 2021
JUNIOR ROBERTO CAMASSUTI RUA NASSIF MIGUEL, 3194 CASA 13370400 2021
ROBERTA GOUBETI ROMEIRO RUA JOAO RODRIGUES AGOSTINHO, 2610 APTO 34 13613600 2021

CONTRIBUINTE ENDEREÇO INSCRIÇÃO EXERCÍCIO 
ALVACI MACHADO FERNANDES RUA FLORIANO PEIXOTO, 2955 31106030800000 2021

CONTRIBUINTE ENDEREÇO INSCRIÇÃO EXERCÍCIO
A R DE CAIRES & CIA LTDA E OU AVN DA SAUDADE, 2657 13614200 2021
ACADEMIA PREMIUM GYM LTDA RUA MINAS GERAIS, 3910 13612300 2021
ASSOCIACAO PATER NOSTER DE VOTUPORANGA RUA SEBASTIAO LUIZ CASTANHEIRA, 1697 13609500 2021
BORGES PEREIRA MOVEIS E DECORACOES LTDA RUA DANIEL MARIN, 6155 13609300 2021
BRISAS ENERGIA SOLAR LTDA RUA GENERAL OSORIO, 2727 13613100 2021
CELIO JOSE DA ROCHA RUA RORAIMA, 4556 13610300 2021
EDIMAR CARDOSO DE S.A RUA IZIDORO CORDEIRO PARANHOS,PE, 2145 13612500 2021
EDUARDO DE OLIVEIRA SASSO TRANSPORTES RUA IRENE GALVANI CASADO, 2460 13612100 2021
F P DA SILVA & DA SILVA LTDA E OU RUA TIETE, 3437 13610500 2021
J B F FARMACIA LTDA AVN ONOFRE DE PAULA, 518 13614300 2021

IMPOSTO S/ SERVIÇO (EDIFICAÇÕES) 

EDITAL 37 - NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO
Ficam Notificados dos Lançamentos de Tributos Municipais e/ou Multas de Infração, os contribuintes abaixo relacionados, face a impossibilidade da Notificação através das vias
normais, recusa ou ausência dos mesmos, de acordo com Artigo n.º 417, Inciso II da Lei Complementar n.º 87/2005 e alterações. O prazo para recurso é de 30 (trinta) dias conforme
artigo 308, III, "a" da mesma Lei Complementar.

TAXA DE LICENÇA FISCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

IMPOSTO S/ SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA 

MULTA DE INFRAÇÃO NÃO TRIBUTARIA 
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JANAINA OZELOTO RUA PERNAMBUCO, 2071 13610900 2021
JESSICA TOFOLO DA SILVA RUA TIETE, 4985 13611300 2021
JOAO MARCELO DE FRANCESCO SOUZA RUA BAHIA,3903 13612400 2021
JVN PNEUS COMERCIO LTDA E OU RUA ESPIRITO SANTO, 2500 13610000 2021
LAMON COMERCIO DE MADEIRAS LTDA ROD PERICLES BELINI, 0 KM 120 - FUNDOS 13614500 2021
MA SOUZA EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS RUA IVAI, 2981 13611900 2021
MAICON ALEXANDRE SALGADO RUA LEONARDO COMMAR, 3298 13598300 2021
MATHEUS SANT ANNA DE CAMARGO 44529757803 RUA ALAGOAS, 3585 13606000 2021
MATTAR COMERCIO DE MOVEIS EIRELI AVN FRANCISCO DE VILAR HORTA, 4901 13614100 2021
ODONTOLOGIA FERNANDES E PITONDO DE VOTUPORANGA LTDA RUA SÃO PAULO, 4810 SALA 01 13613700 2021
PRIMORFLEX MAGAZINE LTDA AVN NASSER MARAO, 3413 ANEXO 13612700 2021
RIGAZZO & NARVAES ODONTOLOGIA LTDA E OU AVN EMILIO ARROYO HERNANDES, 2175 13609400 2021
ROBERTA GOUBETI ROMEIRO RUA JOAO RODRIGUES AGOSTINHO, 2610 APTO 34 13613600 2021
ROMERA ARTIGOS DO VESTUARIO RUA PERNAMBUCO, 3483 SALA 05, FRENTE 13611000 2021
VIDROPLAN ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA E OU AVN NASSER MARAO, 3245 13611600 2021

CONTRIBUINTE ENDEREÇO INSCRIÇÃO EXERCÍCIO
ANDRE ALBUQUERQUE DE SOUZA AVN 9 DE JULHO, 2062 13353100 2021
ANDRE ALBUQUERQUE DE SOUZA AVN 9 DE JULHO, 2062 13353100 2021
ANDRE LUIZ ALVES DA SILVA PESCA AVN FERES CURY, 472 12899800 2021
D HADERMECK COMERCIO DE ARTIGOS DE PESCA AVN FERES CURY, 472 SALA 01 13448200 2021
E R FRANCISCATO RODOLFO & CIA LTDA E OU RUA ALFEU SARTORI, 3510 13013000 2021
ELAINE REGINA CALSAVARA FERRARESE AVN FRANCISCO RAMALHO DE MENDONCA, 3387 12369200 2021
HVET UNIAO VETERINARIA DE VOTUPORANGA LTDA E OU AVN EMILIO ARROYO HERNANDES, 2688 12318800 2021
OLIVEIRA & BORIM SOCIEDADE DE ADVOGADOS E OU RUA DAS AMERICAS, 3142 12477500 2021

                        

Votuporanga, 23 de agosto de 2021
DEOSDETE APARECIDO VECHIATO

Secretário Municipal da Fazenda

TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO
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Superintendência de Água, Esgoto e Meio 
Ambiente - SAEV Ambiental

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 01  DO CONTRATO Nº 

13/2020
CONTRATANTE: Superintendência de Água, Esgotos e 

Meio Ambiente de Votuporanga – SAEV AMBIENTAL.
CONTRATADO: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO 

DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP
OBJETO DO CONTRATO: Registrar a incorporação 

da IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A –IMESP pela 
COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO passando esta a suceder aquela 
na execução dos serviços inerentes ao contrato que ora adita, 
para prestação de serviços de publicidade legal de todos os 
atos de interesse da CONTRATANTE, pelo sistema on-line, 
nos respectivos cadernos do “Diário Oficial do Estado de São 
Paulo”.

VALOR DO CONTRATO: O valor estimado do contrato 
é de R$ 6.453,30 (seis mil quatrocentos e cinquenta e três 
reais e trinta centavos) para o período de 12 (doze) meses, 
calculado de acordo com a tabela de preços vigente à época 
da publicação, totalizando para o período de 60 (sessenta) 
meses o valor estimado de R$ 32.266,50 (trinta e dois mil 
duzentos e sessenta e seis reais e cinquenta centavos).

DATA DA ASSINATURA DO TERMO:  02 de agosto de 
2.021.

MODALIDADE:  Dispensa nº 13/2020 – Processo nº 
32/2020.

Votuporanga, 20 de agosto de 2021.
Antônio Alberto Casali
Superintendente

PODER LEGISLATIVO

Outros atos administrativos
TERMO DE POSSE DE VEREADORA

Ao vigésimo dia do mês de agosto, do ano de dois mil 
e vinte e um, nesta cidade de Votuporanga, Estado de São 
Paulo, no Palácio Oito de Agosto, sito na Praça “Vereador 
Viana Filho” s/nº, na Vila América, onde funciona o Poder 
Legislativo, às 15h19min perante o Presidente, Vereador 
Sergio Adriano Pereira, tomou Posse a suplente de Vereador, 
ANA PAULA NAVARRETE MUNHOZ, nos termos do inciso II, 
do Art. 3º, da Resolução nº 05, de 08 de agosto de 2019, tendo 
na oportunidade apresentado seu diploma e declarado seus 
bens: uma casa residencial situada na Rua Rio de Janeiro, 
no valor de R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais); uma casa 
residencial situada na Rua dos Bandeirantes, no valor de 
R$63.985,78 (sessenta e três mil, novecentos e oitenta e cinco 
reais e setenta e oito reais); uma casa residencial situada na 
Rua Brás Cubas, no valor de R$209.409,34 (duzentos e nove 
mil, quatrocentos e nove reais e trinta e quatro centavos); um 
veículo Ford Ecosport 2005/2006, no valor de R$25.000,00 
(vinte e cinco mil reais); um veículo Hyundai Creta 2018/2019, 
no valor de R$60.000,00 (sessenta mil reais); saldo em 
conta no banco Santander no valor de R$10.719,83 (dez 
mil, setecentos e dezenove reais e oitenta e três centavos); 
saldo em conta no banco Caixa Econômica Federal, no 
valor de R$5.416,72 (cinco mil, quatrocentos e dezesseis 
reais e setenta e dois centavos); CDB banco Santander no 
valor de R$1.491,69 (um mil, quatrocentos e noventa e um 
reais e sessenta e nove centavos); saldo em conta no banco 
Santander no valor de R$1.553,28 (um mil, quinhentos e 
cinquenta e três reais e vinte e oito centavos); saldo em conta 
no banco Caixa Econômica Federal, no valor de R$3.473,69 
(três mil, quatrocentos e setenta e três reais e sessenta e nove 
centavos) e um título de capitalização no valor de R$3.044,70 
(três mil e quarenta e quatro reais e setenta centavos).

Para constar, foi lavrado o presente TERMO DE POSSE, 
que será devidamente assinado pelo Presidente da Câmara, 
Sergio Adriano Pereira e pela Suplente de Vereador 
empossada, ANA PAULA NAVARRETE MUNHOZ.

Câmara Municipal de Votuporanga, 20 de agosto de 2021.
SERGIO ADRIANO PEREIRA
Presidente
ANA PAULA NAVARRETE MUNHOZ
Suplente de Vereador Empossada



Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral do Município - PGM
Rua Pará, 3227 - Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3406-1775 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
Rua São Paulo, 3741 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Vila Dutra. CEP: 15500-
055 
(17) 3406-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
planejamento@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
Rua São Paulo, 3771 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. 
CEP: 15.500-006 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - Parque Roselândia. 
CEP: 15501-213 
(17) 3426-1200 
ricardo.morial@gmail.com

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
fazenda@votuporanga.sp.gov.br 
deosdetevechiato@votuporanga.sp.gov.br

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho.  CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
adautomariola@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
006 
(17) 3405-9195 
licitacoes@saev.com.br

Secretaria Municipal da Transparência e Controladoria 
Geral do Município- CGM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
controladoriageral@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017
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